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11 Sob a presidencia do Juiz Eleitoral, o Prefeito e o Vice
Prefeito, individualmente, prestarão o compromisso, dando-se

Resolução Nº 14 de 20 de dezembro de 1966
(Disp3e s~bre alteraç;o do artigo 4º do Capítulo 11, do Regi-
mento Interno.)

AA Camara }/.íunicipa1de Votorantim aprova e eu, Domingos Meti -
dieri Filho, dentro das atribuições regimentais, promulgo a
seguinte Resolução

Artigo lº - Dê-se a seguinte redação ao Artigo 4º do Capítulo
11, do Regimento Interno

tdepois o dos Vereadores conjuntamente, devendo proferl-lo, em
voz alta, o Vereador mais votado, acompanhado dos demais. A -ª
firmação regimental do compromisso é a seguinte :
PROHETO EXERCER COH DEDICAÇÃO E LEALDADE O HEU l1ANDATO, RES -

TPi!;ITAi'iDOA LEI E PROHOVENDO O BElvI GERAL DO HUNICI1)IO.

Artigo 2º - Esta Resolução entrar~ em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contr~rio •

ACamara Municipal de Votorantim em 20 de d
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